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LEI Nº 072/2009 

SÚMULA: Dispõe sobre o pagamento de débitos e obrigações do 
Município, nos termos do art. 100 §§ 3º e 5º da Carta Magna, decorrentes 
de Decisões Judiciais consideradas de pequeno valor  - RPV.  

Faço saber que a Câmara Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo – 
PR, APROVOU, e eu,  JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES, Prefeito 

Municipal,  SANCIONO a seguinte Lei. 

Artigo 1º - Esta lei define os pagamentos de débitos e obrigações do 
Município, decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado, considerandos obrigações de pequeno valor 
que se referem os parágrafos 3° e 5° do artigo 100 da Constituição Federal.  

Artigo 2º – Ficam definidas como sendo obrigações de pequeno valor, a 
que alude o § 3º do art. 100 da Constituição Federal, aquelas cujos valores de execução não excedam a 
importância correspondente a 07(sete) Salário Mínimo Nacional. 

 
§ 1º – É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da 

execução, de modo que o pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida nesta Lei e, em parte, mediante 
expedição do precatório. 

 
§ 2º – É vedada a expedição de precatório complementar ou suplementar 

do valor pago na forma prevista nesta Lei. 
 
Artigo. 3º -  Os pagamentos de valores superiores aos limites previstos no 

“caput” do artigo anterior continuarão a ser requisitados por intermédio de precatórios, nos termos do art. 100 da 
Constituição da República. 

Parágrafo único. O credor de importância superior aos montantes 
previstos no art. 2º desta Lei, poderá optar por receber seu crédito, por meio de RPV, desde que renuncie, 
expressamente, na forma da lei, junto ao Juízo da Execução, ao valor excedente.  

Artigo 4° – Nos termos do art. 100 § 4º da Constituição Federal, é vedado 
o fracionamento do valor total da execução. 

 
Artigo 5º – Para cumprimento do disposto na presente Lei, fica o Poder 

Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares no orçamento do Município, utilizando como 
recursos os provenientes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias.   

 
Artigo 6º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo, aos 12 
dias do mês de Junho do Ano de Dois Mil e Nove. 

 
 
JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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